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I. DO RELATÓRIO
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Chegou pata anáüse e emissão de patecct desta Comissão o Projeto de Lei no 1,03, de 2017,

que cria a Área de Segurança do Complexo Penitenciátio do lvlunicípio de Cascavel e de Especial

Interessc Público, e dá outras pro'"'idências.

O Projeto de Lei no 96, de 2077 , cria u Área de Scgutança do Complexo Penitenciátio do

I\,Íunicípio de Cascavel, com o objetivo de elevar os níveis de segurança das instituições de segurança

oos estabelccimentos prisionais, dos sen idores, clos apenados, dos familiares, ptincipalmente nos dias

de visita, em hotários noturnos e cm evefltos críticos como motins e rebeüões.

rr. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Na fotma do disposto no Ârt. 37, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, relato a

pÍesente proposição, que cumprindo os prazos regimentais, passo a expor meu voto, pata análise e

deübetação dos demais membros desta Comissâo. E, conforme o Att. 40 desse Ínesfilo regimento,

úâtatemos dos juízos de conveniência e oportunidade da ptoposição.

Realizada anáüse quanto ao médto, entendo que a proposta âpÍesentada atende ao interesse

público, urna vez que visa elevar os níveis de seguÍânçâ das instituições de seguraflça nos

estabelecimentos ptisionais.

No entânto, tecnicamente, tecomendo que seja feita adequação da expressão "Área de

Segurança do Complexo Penitenciário do Município de Cascavel e de Especial Interesse Público", na

crnenta do Ptojeto e no Ârt. 1o, ptta "Zona de E,special Interesse Público - Subzona de Segurança do

Complexo Penitenciário de Cascavel".

Além üsso, também deverá ser altetado no §1o do Art. 1a e no Ârt. 20 a expressão "Átea de

Segutança do Complexo Peaitenciário do Município cle Cascavel" para "Subzona de Segurança do

Complexo Penitenciário de Cascavel".
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Essa altctaçâo se Êaz necessáia p*a atender ao Ârt 91, Parígrafo Unico, que dispõe que

"Art.91 ......"

'Parágra/o Úaio. Noaas tinat deuerão sr incluídu como Zonar de Etpecial
Intervs*, condirionadm ao /imnciamenio ou à nnoução do licenciamenio das

atiyidades ne$as áreas ".

Por isto e por havet conveniência e oportunidade, como relatot da matéria, manifesto meu

voto favotável à aprovação do Proieto Lei no 96, 2017.
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III.VOTO E PARECER DA COMISSÃO

Em face de todo o cxposto, a Comissão, pela totalidade dos seus membros, a'c^ta o voto do

cminente relator e ta pelo Patecer Favotávcl ao Projeto de Lei no 96, de 2017.
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Cascavel, 16 de agosto de 2017

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax la5l 3321-8841 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

*\&*
*Ç*

Vereador/PSL
Presidente


